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O referido período passará de "1º de junho de 2012 a 31 
de dezembro de 2013" para "1º de junho de 2012 a 31 de 
março de 2015".

A proposta tem por objetivo restaurar a competitividade do 
segmento econômico deste Estado, que vem enfrentando forte 
concorrência em razão de benefícios concedidos por outras 
unidades da Federação.

Com esses esclarecimentos e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.996, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera o Decreto 57.686, de 27 de dezembro 
de 2011, que disciplina a concessão de regime 
especial para apropriação e utilização de crédito 
acumulado do ICMS por contribuinte que realize 
saídas de carne e demais produtos comestíveis 
resultantes do abate de aves, gado e leporídeos

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
71 da Lei 6.374, de 1º de março de 1989,

Decreta:
Artigo 1º - Passa a vigorar com a redação que se segue o artigo 

3º do Decreto 57.686, de 27 de dezembro de 2011:
"Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publica-

ção, produzindo efeitos até 31 de março de 2015." (NR).
Artigo 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-

cação.
Palácio dos Bandeirantes, 20 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
José do Carmo Mendes Junior
Secretário-Adjunto, Respondendo pelo Expediente da Casa 

Civil
Publicado na Casa Civil, aos 20 de dezembro de 2013.
OFÍCIO GS-CAT Nº 895/2013
Senhor Governador,
Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 57.686, de 27 de dezembro 
de 2011, que disciplina a concessão de regime especial para apro-
priação e utilização de crédito acumulado do ICMS por contribuinte 
que realize saídas de carne e demais produtos comestíveis resultan-
tes do abate de aves, gado e leporídeos.

A minuta prorroga a vigência do referido decreto de 31 de 
dezembro de 2013 para 31 de março de 2015.

A medida tem amparo no disposto no artigo 71 da Lei nº 6.374, 
de 1º de março de 1989, e atende a pleito do setor de frigoríficos.

As operações dos contribuintes desse setor resultam em acu-
mulação de crédito do ICMS e encontram dificuldade na sua apro-
priação e utilização em razão dos débitos impedientes decorrentes 
da impugnação de crédito do ICMS considerado indevido por ser 
proveniente de operações ou prestações interestaduais amparadas 
por benefícios fiscais concedidos em desacordo com o disposto no 
artigo 155, § 2º, XII, "g", da Constituição Federal.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto con-
forme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos 
de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.997, 
DE 20 DE DEZEMBRO DE 2013

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, no 
uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto nos arti-
gos 8º e 66-F da Lei 6.374, de 1º de março de 1989, e no Convênio 
ICMS-110/07, de 28 de setembro de 2007,

Decreta:
Artigo 1° - Passam a vigorar com a redação que se segue os 

dispositivos adiante indicados do Regulamento do Imposto sobre 
Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Presta-
ções de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação, aprovado pelo Decreto 45.490, de 30 de novembro 
de 2000:

I - o inciso VI do "caput" do artigo 54:
"VI - óleo diesel e etanol hidratado combustível - EHC (Lei 

n° 6.374/89, art. 34, § 1º, item 10, na redação da Lei 11.593/03, 
artigo 1º, I);" (NR);

II - o inciso XXVI do "caput" do artigo 55:
"XXVI - etanol anidro combustível - EAC, classificado no 

código 2207.10.0100, querosene de aviação classificado no código 
2710.00.0401 e gasolina classificada nos códigos 2710.00.0301, 
2710.00.0302, 2710.00.0303 e 2710.00.0399 (Lei 6.374/89, art. 
34, § 5º, item 25, na redação da Lei 11.593/03, artigo 1º, II);" (NR);

III - os §§ 4º e 5º do artigo 67:
"§ 4º - O contribuinte que efetuar operações interestaduais 

com gasolina "C" resultante da mistura de etanol anidro combus-
tível - EAC com gasolina "A" deverá efetuar o estorno, mediante 
adoção dos procedimentos previstos no inciso III do artigo 420, 
em relação ao imposto correspondente ao volume de etanol anidro 
combustível - EAC contido na mistura (Convênio ICMS-110/07, 
cláusula vigésima primeira, § 10)." (NR);

"§ 5º - O contribuinte que efetuar operações interestaduais 
com óleo diesel resultante da mistura com biodiesel puro - B100 
deverá efetuar o estorno, mediante adoção dos procedimentos 
previstos no inciso III do artigo 420-C, em relação ao imposto 
correspondente ao volume de B100 contido na mistura (Convênio 
ICMS-110/07, cláusula vigésima primeira, § 10 na redação do Con-
vênio ICMS-136/08, cláusula primeira)." (NR);

IV - o "caput" do artigo 413-A, mantidos os seus incisos:
"Artigo 413-A - O contribuinte substituído será responsável 

solidário pelo recolhimento do imposto devido a este Estado, inclu-
sive seus acréscimos legais, na aquisição de combustível líquido ou 
gasoso derivado de petróleo, etanol anidro combustível - EAC e bio-
diesel puro - B100, cuja operação, conforme o caso, não tiver sido 
(Lei 6.374/89, artigo 9º, X e XI, e Convênio ICMS-110/07):" (NR);

V - o artigo 417:
"Artigo 417 - A base de cálculo do imposto, para fins de substi-

tuição tributária, é o preço máximo ou único de venda a consumidor 
fixado por autoridade competente ou o preço final sugerido pelo 
fabricante ou importador aprovado e divulgado pela Secretaria da 
Fazenda (Lei 6.374/89, artigo 28, Convênio ICMS-110/07).

§ 1º - Inexistindo esses preços, a base de cálculo será:
1 - o Preço Médio Ponderado a Consumidor Final - PMPF, com 

ICMS incluso, praticado nas operações internas, divulgado mediante 
Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União;

2 - na operação que promover a entrada em território paulista 
de combustível líquido ou gasoso ou lubrificante, derivados de 
petróleo, para uso ou consumo final do adquirente:

a) o valor da operação praticado pelo remetente, como tal 
entendido o preço de aquisição pelo destinatário, nele incluído o 
respectivo ICMS, se a mercadoria não tiver sido submetida à subs-
tituição tributária com retenção do imposto em operação anterior;

b) aquela definida no item 1, se o imposto tiver sido retido 
anteriormente.

§ 2º - Na hipótese de inexistência dos preços indicados no 
"caput" e no § 1º deste artigo ou no caso de decisão administrativa 
ou judicial determinar a não aplicação dos referidos preços, a base 
de cálculo será:

1 - nas hipóteses previstas nos incisos I, II, III e IV do artigo 
412, o montante formado pelo preço estabelecido por autoridade 
competente para o sujeito passivo por substituição, nele incluído 
o respectivo valor do ICMS nas operações internas, ou, em caso 
de inexistência daquele, o valor da operação acrescido dos valores 
correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições e outros 
encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicionados, 
ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação dos 
percentuais de margem de valor agregado divulgados mediante Ato 
COTEPE publicado no Diário Oficial da União;

2 - em relação aos combustíveis líquidos ou gasosos, derivados 
de petróleo, importados do exterior, o montante formado pelo valor 
da mercadoria constante no documento de importação, que não 
poderá ser inferior ao valor que serviu de base de cálculo para o 
Imposto de Importação, acrescido dos valores correspondentes a 
impostos, inclusive o ICMS devido pela importação, taxas, contribui-
ções e despesas aduaneiras, acrescido, ainda, da parcela resultante 
da aplicação dos percentuais de margem de valor agregado divul-
gados mediante Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União;

3 - na hipótese prevista no inciso V do artigo 412, a soma do 
preço de aquisição da mercadoria com os valores correspondentes 
a frete, seguro, tributos e outros encargos devidos pelo adquirente, 
acrescida da parcela resultante da aplicação, sobre o referido mon-
tante, dos percentuais de margem de valor agregado divulgados 
mediante Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União;

4 - na hipótese prevista no artigo 416, o montante formado 
pelo valor da operação acrescido dos valores correspondentes a 
frete, seguro, tributos, contribuições e outros encargos transferíveis 
ou cobrados do destinatário, adicionados, ainda, do valor resultante 
da aplicação dos percentuais de margem de valor agregado divul-
gados mediante Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União.

§ 3º - Em substituição aos percentuais de margem de valor 
agregado estabelecidos para as situações de que trata o § 2º, deve-
rão ser adotados, conforme o caso, percentuais específicos, também 
divulgados mediante Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da 
União, nas seguintes hipóteses:

1 - quando o estabelecimento produtor nacional de gasolina 
automotiva, óleo diesel e gás liquefeito de petróleo praticar preço 
sem computar no seu cálculo os valores integrais:

a) da Contribuição de Intervenção no Domínio Econômico 
- CIDE;

b) das Contribuições para o Programa de Integração Social - 
PIS, para o Programa de Formação do Patrimônio do Servidor Públi-
co - PASEP e para o Financiamento da Seguridade Social - COFINS;

2 - quando o importador realizar o desembaraço aduaneiro de 
gasolina automotiva, óleo diesel, gás liquefeito de petróleo, que-
rosene de aviação ou gasolina de aviação com suspensão ou sem 
o pagamento do valor integral de qualquer uma das contribuições 
referidas no item 1;

3 - quando a distribuidora de combustível, assim definida e 
autorizada por órgão federal competente, praticar preço sem com-
putar o valor integral de qualquer uma das contribuições referidas 
no item 1.

VI - a Seção II do Capítulo VI do Título II do Livro II, composta 
pelos artigos 418, 418-A, 418-B, 418-C, 418-D, 418-E, 418-F, 419, 
419-A e 420:

"SEÇÃO II
DAS OPERAÇÕES COM ETANOL COMBUSTÍVEL
SUBSEÇÃO I
DAS OPERAÇÕES COM ETANOL HIDRATADO COMBUSTÍVEL 

- EHC
"Artigo 418 - Na saída de etanol hidratado combustível - EHC 

com destino a estabelecimento localizado em território paulista, 
fica atribuída a responsabilidade pelo pagamento do imposto 
devido nas operações subsequentes até o consumo final a (Lei 
6.374/89, artigos 8º, IV, 28 e 66-F, Convênio ICMS - 110/2007, 
cláusula primeira)

I - estabelecimento do distribuidor de combustíveis, como tal 
definido e autorizado por órgão federal competente, localizado 
neste Estado, desde que a sua condição de sujeito passivo por 
substituição tributária não esteja suspensa, observado o disposto 
no artigo 418-C;

II - estabelecimento do distribuidor de combustíveis, como tal 
definido e autorizado por órgão federal competente, localizado em 
Estado signatário de acordo firmado com o Estado de São Paulo, 
que remeter a mercadoria aos destinatários adiante indicados, 
observado o disposto no artigo 418-D:

a) distribuidor de combustíveis suspenso da condição de sujei-
to passivo por substituição tributária, observado o disposto no § 3º;

b) posto revendedor varejista;
III - estabelecimento de fabricante, cooperativa de produtores 

ou empresa comercializadora de etanol, como tal definido e autori-
zado por órgão federal competente, localizado em território paulista 
ou em Estado signatário de acordo firmado com o Estado de São 
Paulo, que destinar a mercadoria a distribuidor de combustíveis 
suspenso da condição de sujeito passivo por substituição tributária, 
observado o disposto no § 3º e nos artigos 418-B e 418-D;

IV - qualquer estabelecimento, excetuado o de fabricante, 
cooperativa de produtores ou empresa comercializadora de etanol, 
que receber essa mercadoria diretamente de outro Estado, sem 
retenção do imposto, em hipóteses não abrangidas pelos incisos II 
e III, observado o disposto no artigo 418-E.

§ 1º - Na falta do preço máximo ou único de venda a con-
sumidor fixado por autoridade competente, a base de cálculo 
será o montante formado pelo preço estabelecido por autoridade 
competente para o sujeito passivo por substituição tributária, nele 
incluído o respectivo valor do ICMS nas operações internas, ou, em 
caso de inexistência deste preço, pelo valor da operação acrescido 
dos valores correspondentes a frete, seguro, tributos, contribuições 
e outros encargos transferíveis ou cobrados do destinatário, adicio-
nados, ainda, em ambos os casos, do valor resultante da aplicação 
dos percentuais de margem de valor agregado divulgados mediante 
Ato COTEPE publicado no Diário Oficial da União (Convênio ICMS-
110/2007, cláusulas sétima e oitava).

§ 2º - Na hipótese de a base de cálculo de que trata o § 1º, 
por litro, ser inferior ao Preço Médio Ponderado a Consumidor 
Final - PMPF divulgado mediante Ato COTEPE publicado no Diário 
Oficial da União, este preço será adotado como base de cálculo da 
substituição tributária.

§ 3º - A relação dos distribuidores de combustíveis que 
estiverem com a condição de sujeito passivo por substituição tribu-
tária suspensa por descumprimento das obrigações tributárias, nos 
termos de disciplina estabelecida pela Secretaria da Fazenda, será 
publicada no Diário Oficial do Estado, bem como estará disponível 
para consulta no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov.br.

Artigo 418-A - O contribuinte localizado em território paulista 
que fabricar ou comercializar etanol hidratado combustível - EHC, 
exceto o varejista, poderá solicitar credenciamento perante a Secre-
taria da Fazenda, conforme disciplina por ela estabelecida, para fins 
de cumprimento das obrigações fiscais nos termos do inciso I do 
artigo 418-B ou inciso I do artigo 418-C.

§ 1º - O credenciamento previsto no "caput":
1 - poderá ser solicitado também por contribuinte localizado 

em outra unidade da Federação, desde que esteja inscrito como 
substituto tributário neste Estado, para cumprimento das obriga-
ções fiscais nos termos do inciso I do artigo 418-D;

2 - não será concedido a distribuidor de combustíveis suspenso 
da condição de sujeito passivo por substituição tributária.

§ 2º - A Secretaria da Fazenda poderá credenciar determinado 
contribuinte, de ofício, a título precário, sem prejuízo da exigência 
do cumprimento da disciplina estabelecida para o credenciamento.

§ 3º - O contribuinte credenciado, ao emitir o documento 
fiscal, deverá fazer constar no campo "Observações" as seguintes 
expressões: "Remetente credenciado conforme o artigo 418-A - 
Processo ..." e/ou "Destinatário credenciado conforme o artigo 
418-A - Processo ...".

Artigo 418-B - Tratando-se de saída de etanol hidratado com-
bustível - EHC promovida por fabricante, cooperativa de produtores 
ou empresa comercializadora de etanol localizado em território 
paulista (Lei 6.374/89, art. 8º, IV):

I - credenciado nos termos do artigo 418-A, o remetente 
deverá:

zados em Estado signatário de acordo firmado com o Estado de São 
Paulo, conforme incisos II e III do artigo 418, o remetente (Convênio 
ICMS-110/07, cláusula primeira):

I - quando inscrito como substituto tributário neste Estado e 
credenciado nos termos do artigo 418-A, deverá cumprir as obri-
gações tributárias, principal e acessórias, no tocante às operações 
subsequentes, observando as normas relativas ao regime jurídico da 
substituição tributária previstas na legislação;

II - nos demais casos, deverá recolher o imposto relativo às 
operações subsequentes por meio de Guia Nacional de Recolhimen-
to de Tributos Estaduais - GNRE, nos termos do § 3º do artigo 262.

§ 1º- Na hipótese do inciso I, o imposto retido deverá ser 
recolhido até o 10º (décimo) dia subsequente ao término do período 
de apuração em que tiver ocorrido a operação. (Convênio ICMS - 
110/2007, cláusula décima sexta).

§ 2º - Não havendo o recolhimento previsto no inciso II, o con-
tribuinte paulista que conste como destinatário no documento fiscal 
deverá efetuar antecipadamente, na entrada da mercadoria no 
território deste Estado, o recolhimento, nos termos do artigo 418-E:

1 - do imposto devido pela própria operação de saída da 
mercadoria;

2 - em sendo o caso, do imposto devido pelas operações subse-
quentes sujeitas à retenção antecipada, mesmo que esteja suspenso 
da condição de sujeito passivo por substituição tributária.

Artigo 418-E - Na hipótese de estabelecimento localizado 
neste Estado, excetuado o de fabricante, cooperativa de produtores 
e empresa comercializadora de etanol, receber etanol hidratado 
combustível - EHC diretamente de outro Estado, sem retenção do 
imposto, conforme disposto no inciso IV do artigo 418, deverá ser 
observado o seguinte:

I - o imposto incidente na operação própria e nas subsequentes 
será recolhido na entrada da mercadoria no território deste Estado, 
por meio de guia de recolhimentos especiais, conforme disciplina 
estabelecida pela Secretaria da Fazenda;

II - a escrituração das operações a que se refere este artigo será 
efetuada nos termos do artigo 277, considerando-se o valor recolhi-
do por antecipação como imposto devido pela própria operação de 
saída da mercadoria, exceto no caso de contribuinte não varejista 
enquadrado no Regime Periódico de Apuração - RPA, hipótese em 
que o valor recolhido por antecipação será assim considerado:

a) como parcela relativa ao imposto devido pela própria ope-
ração de saída da mercadoria, o valor resultante da multiplicação 
da diferença entre a alíquota interna e a interestadual pela base de 
cálculo da operação de entrada da mercadoria;

b) como parcela relativa ao imposto devido pelas operações 
subsequentes, na condição de sujeito passivo por substituição, o 
valor total recolhido, deduzido do valor calculado nos termos da 
alínea "a".

III - na saída da mercadoria do estabelecimento será emitido 
documento fiscal nos termos do artigo 274 e escriturado o livro 
Registro de Saídas na forma do artigo 278;

IV - no tocante ao imposto recolhido de acordo com o inciso 
I, aplicar-se-á o disposto no inciso VI do artigo 63 e no artigo 269.

Artigo 418-F - O lançamento do imposto, relativo à operação 
própria, incidente nas sucessivas saídas internas de etanol hidrata-
do combustível - EHC, promovidas por distribuidor de combustíveis 
com destino a outro distribuidor de combustíveis, em ambos os 
casos como definido e autorizado por órgão federal competente, 
fica diferido para o momento em que ocorrer a saída com destino a:

I - posto revendedor varejista;
II - consumidor final;
III - distribuidor de combustíveis suspenso da condição de 

sujeito passivo por substituição tributária.
Parágrafo único - O disposto neste artigo:
1 - aplica-se também à saída de etanol hidratado combustível - 

EHC com destino a outro estabelecimento não indicado no "caput" 
e seus incisos;

2 - não prejudica a aplicação das disposições relativas à subs-
tituição tributária, conforme o caso, nos termos dos artigos 418, 
418-C, 418-E e no inciso III do artigo 423.

SUBSEÇÃO II - DAS OPERAÇÕES COM ETANOL ANIDRO COM-
BUSTÍVEL - EAC

Artigo 419 - Na operação interna ou interestadual que destinar 
etanol anidro combustível - EAC a estabelecimento do distribuidor 
de combustíveis, como tal definido e autorizado por órgão federal 
competente, o lançamento do imposto incidente fica diferido para 
o momento em que ocorrer a saída da gasolina "C" resultante da 
mistura de etanol anidro combustível - EAC com gasolina "A", pro-
movida pelo estabelecimento do distribuidor de combustíveis, desde 
que, nos termos de disciplina editada pela Secretaria da Fazenda:

I - o remetente e o destinatário estejam previamente cadas-
trados no Sistema de Controle do Diferimento do Imposto nas 
Operações com EAC - CODIF;

II - o diferimento seja previamente autorizado, nos termos do 
disposto no § 2º;

III - o destinatário apresente pedido, por escrito, relativo à 
fixação da quantidade, nos termos:

a) da alínea "a" do item 1 do § 2º, se estiver localizado neste 
Estado;

b) da alínea "b" do item 1 do § 2º, se estiver localizado em 
outro Estado.

§ 1º - O imposto devido a este Estado nas operações com 
etanol anidro combustível - EAC será pago pela refinaria de petróleo 
ou suas bases, conforme segue:

1 - nas operações internas, englobadamente com o imposto 
retido por substituição tributária incidente sobre as subsequentes 
operações com a gasolina;

2 - nas operações interestaduais de saída do produto do 
território paulista, no mesmo momento do pagamento do imposto 
retido por substituição tributária incidente sobre as subsequentes 
operações com combustíveis derivados de petróleo, devido por 

a) cumprir as obrigações tributárias, principal e acessórias, 
pelo sistema de débito e crédito, observando as normas comuns 
previstas na legislação;

b) quando for substituto tributário, conforme inciso III do artigo 
418, cumprir as obrigações tributárias, principal e acessórias, no 
tocante às operações próprias, pelo sistema de débito e crédito, e 
operações subsequentes, observando as normas comuns previstas 
na legislação, inclusive as relativas ao regime jurídico da substi-
tuição tributária;

II - não credenciado nos termos do artigo 418-A com destino 
a contribuinte credenciado nos termos do artigo 418-A, o imposto 
incidente na operação fica diferido para o momento em que ocor-
rer a entrada da mercadoria no estabelecimento do destinatário, 
devendo este observar o disposto no artigo 116;

III - não credenciado nos termos do artigo 418-A para destina-
tário diverso do indicado no inciso II, o remetente deverá:

a) recolher o imposto relativo à operação própria por meio de 
Guia de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS, antes de promover 
cada saída, observando os §§ 1º a 3º;

b) quando for substituto tributário, conforme inciso III do artigo 
418, recolher o imposto por meio de Guia de Arrecadação Estadual 
- GARE-ICMS, antes de promover cada saída, sendo uma guia de 
recolhimento para a operação própria e outra para as operações 
subsequentes, observando os §§ 1º e 2º.

§ 1º - Na hipótese do inciso III, o valor do imposto referente 
à operação própria, recolhido por meio de Guia de Arrecadação 
Estadual - GARE-ICMS, deverá ser o equivalente a 70% (setenta 
por cento) do valor do imposto destacado no documento fiscal, sem 
prejuízo da apuração a ser efetuada a cada período nos termos do 
artigo 87 e observado o seguinte:

1 - o valor recolhido deverá ser lançado no livro Registro de 
Apuração do ICMS, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Crédi-
tos", com a expressão "ICMS recolhido nos termos do artigo 418-B, 
Inciso III", no período do recolhimento;

2 - o valor do imposto destacado no documento fiscal deverá 
ser lançado no livro Registro de Saídas.

§ 2º - As Guias de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS deverão:
1 - ser juntadas aos correspondentes Documentos Auxiliares da 

Nota Fiscal Eletrônica - DANFE;
2 - conter o número da correspondente Nota Fiscal Eletrônica 

- NF-e impresso no campo "Observações".
§ 3º - Na hipótese da alínea "a" do inciso III, o valor do impos-

to destacado no documento fiscal emitido pelo remetente deverá 
ser lançado pelo destinatário, no livro de Registro de Entradas, da 
seguinte forma:

1 - o valor recolhido pelo remetente por meio de Guia de Arre-
cadação Estadual - GARE-ICMS, desde que a guia de recolhimento 
tenha sido juntada ao Documento Auxiliar da Nota Fiscal Eletrônica 
- DANFE, conforme previsto no § 2º;

2 - em separado, o valor correspondente a 30% (trinta por 
cento) do valor do imposto destacado no referido documento fiscal.

§ 4º - A soma dos valores indicados nos itens 1 e 2 do § 3º não 
poderá ser maior que o valor do imposto destacado no documento 
fiscal emitido pelo remetente.

Artigo 418-C - Tratando-se de saída de etanol hidratado 
combustível - EHC promovida por distribuidor de combustíveis 
localizado em território paulista:

I - credenciado nos termos do artigo 418-A, o remetente 
deverá, na condição de substituto tributário conforme inciso I do 
artigo 418, cumprir as obrigações tributárias, principal e acessó-
rias, no tocante às operações próprias, pelo sistema de débito e 
crédito, e operações subsequentes, observando as normas comuns 
previstas na legislação, inclusive as relativas ao regime jurídico da 
substituição tributária;

II - não credenciado nos termos do artigo 418-A, o remetente 
deverá, na condição de substituto tributário conforme inciso I do 
artigo 418, recolher o imposto por meio de Guia de Arrecadação 
Estadual - GARE-ICMS, antes de promover cada saída, sendo uma 
guia de recolhimento para a operação própria e outra para as ope-
rações subsequentes, observando os §§ 1º e 2º;

III - que tenha recebido a mercadoria com retenção antecipada 
do imposto por estar suspenso da condição de sujeito passivo por 
substituição tributária, deverão ser observadas as normas previstas 
na legislação aplicáveis aos substituídos tributários.

§ 1º - Na hipótese do inciso II, o valor do imposto referente à 
operação própria, recolhido por meio de Guia de Arrecadação Esta-
dual - GARE-ICMS, deverá ser o equivalente a 10% (dez por cento) 
do valor do imposto destacado no documento fiscal, sem prejuízo 
da apuração a ser efetuada a cada período nos termos do artigo 87 
e observado o seguinte:

1 - o valor recolhido deverá ser lançado no livro Registro de 
Apuração do ICMS, no quadro "Crédito do Imposto - Outros Crédi-
tos", com a expressão "ICMS recolhido nos termos do artigo 418-C, 
Inciso II", no período do recolhimento;

2 - o valor do imposto destacado no documento fiscal deverá 
ser lançado no livro Registro de Saídas.

§ 2º - As Guias de Arrecadação Estadual - GARE-ICMS a que se 
referem o inciso II e o § 1º deverão:

1 - ser juntadas aos correspondentes Documentos Auxiliares da 
Nota Fiscal Eletrônica - DANFE;

2 - conter o número da correspondente Nota Fiscal Eletrônica 
- NF-e impresso no campo "Observações".

§ 3º - Na hipótese do inciso II, o destinatário da mercadoria 
deverá exigir a apresentação das Guias de Arrecadação Estadual 
- GARE-ICMS em conformidade com o § 2º, sob pena de ser res-
ponsabilizado solidariamente, nos termos do inciso XII do artigo 11 
deste regulamento, pelo imposto não recolhido.

Artigo 418-D - Na hipótese de o sujeito passivo por substi-
tuição tributária relativamente à saída de etanol hidratado com-
bustível - EHC ser fabricante, cooperativa de produtores, empresa 
comercializadora de etanol ou distribuidor de combustíveis locali-
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